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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES
DECRETOS DE 19 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 21625/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 17 de junho
de 2020, do Poder Judiciário do Estado do Piauí, registrado sob o
AP.010.1.002596/20-50,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar a servidora
GEUVANIA GONÇALVES DE MOURA SOUZA, Contadora,
Matrícula nº 228320-4, CPF nº 564.789.253-15, pertencente ao quadro
de pessoal da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência - SEID à disposição do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - PJPI, por prazo indeterminado, a partir desta data, com ônus
para o órgão requisitante.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA MDER/GAB. Nº 058

  TERESINA-PI, 19 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA MDER/GAB. Nº 097, DE 09 DE
OUTUBRO DE 2019 e PORTARIA MDER/GAB. Nº 110, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2019;

Art. 2º Designar os servidores abaixo descritos para desempenhar as
funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, na forma que segue, nos
procedimentos licitatórios a serem realizados sob a modalidade Pregão,
da MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA - MDER:

PREGOEIROS:
Valdeci Pinheiro da Silva - Mat. nº 223813-6.
Hermes Nunes Leitão - Mat. nº 344273-0.

EQUIPE DE APOIO:
João da Cruz Rodrigues Pessoa - Mat. nº 165515-9.
Marlene de Sousa Vieira - Mat. nº 036048-1.
Semíramis Antão de Alencar - CPF nº 856.918.443-34.
Edenilson Ribeiro da Silva - Mat. nº 208.841-0.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral da MDER

Of.  567

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of.  135

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 421/2020/FUESPI-PI/GAB, de 22 de abril de 2020,
da Fundação Universidade Estadual do Piauí, registrado sob o
processo SEI nº 0312527,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
ALÍPIO RIBEIRO DE PAIVA FILHO, Técnico de Apoio, matrícula nº
178133-2, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação
Universidade Estadual do Piauí - FUESPI à disposição do Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI,  com ônus para o órgão
requisitante, por prazo indeterminado, a partir de 22 de abril de 2020.

Of.  135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE AMARANTE DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE

PORTARIA HRA nº 015/2020     Amarante - PI, 18 de Junho de 2020.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL
REGIONAL DR FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Estrutura
Administrativa.

RESOLVE:

Art. I - Designar, THEREZA DE JESUS RUTH BASTOS C DE
SOUZA, CPF: 020.547.383-01 para exercer a função de Diretora
Administrativa e Financeira referente ao exercício de 2020, do Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante, em Amarante - PI;

Art. II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação;

Art. III - Revogam-se as portarias anteriores;
Art. IV - Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Gabinete da Diretora Geral do Hospital Regional Dr. Francisco
Ayres Cavalcante, em Amarante - PI, 15 de Junho de 2020.

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral - HRA

Of.  037
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/N° 215/2020

Suspende o recebimento de presos na Casa de
Detenção Provisória Cap. Carlos José Gomes
de Assis, em Altos - Pi, como medida excepcional
para enfrentamento da COVID-19, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais que lheconfere o inciso IV, do art.109 da Constituição
do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS), em 11 de março de 2020, elevou o estado da contaminação
pelo novo coronavírus (COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para
fins de controle e prevenção à propagação do novo coronavírus, de
modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão nas unidades
penais do Estado, principalmente para preservar a vida e a saúde das
pessoas privadas de liberdade, seus familiares, visitantes, advogados,
defensores públicos e demais pessoas que necessitem adentrar nos
estabelecimentos prisionais do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a possibilidade de transmissão do novo
coronavírus, por contato com objetos ou superfícies contaminadas,
para preservar a saúde de agentes públicos, internos e visitantes,
evitando-se contaminações no sistema prisional;

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.884, de 16 de março de 2020
do Governo do Estado do Piauí que regulamenta a Lei nº 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, para dispor no âmbito do Estado do Piauí, sobre
as medidas de emergência de saúde pública de importância
internacional e tendo em vista a classificação da situação mundial do
novo coronavírus como pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.901, de 19 de março
de 2020, que determina suspensão de serviços e controle de fluxo de
pessoas nas divisas do Estado do Piauí, para prevenção ao contágio
e de combate à propagação da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.902, de 23 de março
de 2020, que determina a suspensão das atividades comerciais e de
prestação de serviços, em complemento ao Decreto nº 18.901, de 19
de março de 2020.

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.913, de 30 de março de 2020
do Governo do Estado do Piauí que prorroga até 30 de abril de 2020,
as medidas excepcionais para enfrentamento ao COVID-19, editadas
nos Decretos Estaduais nº 18.901 e 18.902;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 62, de 17 de março de
2020, do CNJ, a qual dispõe sobre adoção de medidas preventivas à
propagação da infecção pelo novo coronavírus - Covid-19 no âmbito
dos sistemas de justiça penal e socioeducativo.

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.013, de 07 junho de 2020,
do Governo do Estado do Piauí que prorroga até 22 de junho de 2020,
as medidas excepcionais para enfrentamento ao COVID-19, editadas
nos Decretos Estaduais n° 18.984, 18.901, 18.902, e 18.947.

CONSIDERANDO a realização de testes para detecção de
coronavirus em internos, servidores, policias penais e policiais militares
na Casa de Detenção Provisória Cap. Carlos José Gomes de Assis, em
Altos - Pi, os quais constataram casos de contaminação pela COVID-
19, todos devidamente notificados aos órgãos de saúde;

CONSIDERANDO que o art. 1º, III da Constituição Federal de
1988 consagrou a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos da República, assegurando ainda em seu art. 6º, a saúde
como direito fundamental e sendo esta também um direito de todos,
conforme o art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a segurança pública como dever do
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de restringir o recebimento
de presos na Casa de Detenção Provisória Cap. Carlos José Gomes de
Assis, em Altos - Pi, para evitar quaisquer contatos que possam
resultar na propagação da COVID-19 no ambiente prisional, devendo
o isolamento ser observado também como medida de controle e
prevenção ao coronavirus;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, pelo período de 07 (sete) dias, o recebimento
de presos na Casa de Detenção Provisória Cap. Carlos José Gomes de
Assis, em Altos - Pi.

Parágrafo único. O período preceituado no caput poderá ser
prorrogado, considerando a conveniência e a oportunidade da
Administração Pública.

Art. 2º Determinar que as ações e atividades desenvolvidas
na Casa de Detenção Provisória Cap. Carlos José Gomes de Assis, em
Altos - Pi, durante o período indicado no art. 1º desta Portaria, deverão
priorizar a realização de exames e atendimentos relacionados à COVID-
19, bem como, outras voltadas para melhoria do ambiente prisional,
como forma de prevenção e controle ao coronavirus.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de junho de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of.  601
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
                CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº12 DE 12 DE JUNHO DE 2020

Aprovar o Plano Estadual de Contingência da
Assistência Social do Piauí.

 O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos - SASC/PI.

Em Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de junho de
2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social - Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprova o Plano Estadual de Contingência da
Assistência Social do Piauí, conforme detalhamento de ações
apresentadas na reunião extraordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Teresina, 12 de junho de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social - CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº13 DE 12 DE JUNHO DE 2020

Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso do
IGD-E, programado para exercício de 2020,

 O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos - SASC/PI.

Em Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de junho de
2020, no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual
4.818/95, com base na Lei Orgânica de Assistência Social - Lei 8.742
de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprova o Plano de Aplicação do Recurso do IGD-E,
programado para exercício de 2020, conforme detalhamento de ações
apresentadas na reunião extraordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Teresina, 12 de junho de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social - CEAS/PI

Of.  030
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LICITAÇÕES E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0042557/2016,
Processo SEI nº 00011.008544/2020-42, MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº 011/2017, FUNDAMENTO
LEGAL:Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e
IN/CGE nº 001/2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da
Educação do Piauí - SEDUC/PI, CNPJ DO CONTRATANTE:
06.554.729/0001-96, CONTRATADO: Construtora RD LTDA, CNPJ
DO CONTRATADO: 10.521.400/0001-04; OBJETO: Reforma e
Ampliação na U.E. Filinto Rêgo em União/PI. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180
dias, DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020, VALOR
GLOBAL: R$ 1.025.352,07(um milhão vinte e cinco mil trezentos e
cinquenta e dois reais e sete centavos),  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368021956; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 e 4.4.90.51;
FONTE DE RECURSOS: 00 , SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito
Moura - Secretário de Estado da Educação do Piauí. Raimundo
Nonato Sousa de Sena Rosa- Responsável.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0034270/2016,
Processo SEI nº 00011.008544/2020-42, MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº 011/2017, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e
IN/CGE nº 001/2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da
Educação do Piauí - SEDUC/PI, CNPJ DO CONTRATANTE:
06.554.729/0001-96, CONTRATADO: CONSTRUTORA RD LTDA,
CNPJ DO CONTRATADO: 10.521.400/0001-04, OBJETO: Reforma
e Ampliação da U.E. Nossa Senhora da Conceição em Barras/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020, PRAZO DE
EXECUÇÃO: 120 dias, DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de
2020. VALOR GLOBAL: R$ 429.285,26(Quatrocentos e Vinte e
Nove Mil Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Seis
Centavos), AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 14102; PLANO DE
TRABALHO: 12368021956; NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
e 4.4.90.51; FONTE DE RECURSOS: 00, SIGNATÁRIOS: Ellen Gera
de Brito Moura - Secretário de Estado da Educação do Piauí.
Raimundo Nonato Sousa de Sena Rosa- Responsável

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0001623/2016.
Processo SEI nº 00011.008544/2020-42 MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 011/2017, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e
IN/CGE nº 001/2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da
Educação do Piauí, CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-
96, CONTRATADO: CONSTRUTORA RD LTDA, CNPJ DO
CONTRATADO: 10.521.400/0001-04, OBJETO: Serviços de reforma
da 18ª GRE, no município de Teresina/PI. PRAZO DE VIGÊNCIA:
60 (sessenta) dias, PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020, DATA
DA ASSINATURA: 18/junho/2020, VALOR GLOBAL: R$ 35.506,19
(trinta e cinco mil quinhentos e seis reais e dezenove centavos).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14101; PLANO DE
TRABALHO:12368024055; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39;
FONTE DE RECURSO: 00. SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito
Moura - Secretária de Estado da Educação do Piauí. Raimundo
Nonato Sousa de Sena Rosa- Responsável
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0049951/2016.
Processo SEI nº 00011.008544/2020-42 MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 011/2017, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e
IN/CGE nº 001/2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da
Educação do Piauí. CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-
96. CONTRATADO: CONSTRUTORA RD LTDA. CNPJ DO
CONTRATADO: 10.521.400/0001-04. OBJETO: Serviços de reforma
na U. E. Godofredo Freire, no município de Teresina/PI. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta)
dias. DATA DA ASSINATURA: 18/junho/2020. VALOR GLOBAL:
R$ 55.501,74 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e um reais e setenta
e quatro centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO
DE TRABALHO: 12368021956; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39; FONTE DE RECURSO: 00. SIGNATÁRIOS: Ellen Gera
de Brito Moura - Secretário de Estado da Educação do Piauí.
Raimundo Nonato Sousa de Sena Rosa- Responsável

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0029257/2016,
Processo SEI nº 00011.008544/2020-42. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 014/2017, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e
IN/CGE nº 001/2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da
Educação do Piauí. CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-
96, CONTRATADO: CONSTRUTORA R.D. LTDA. CNPJ DO
CONTRATADO: 10.521.400/0001-04, OBJETO: REFORMA NA U.E.
PREFEITO FREITAS NETO, EM TERESINA. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31/12/2020, PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta)
dias, DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020, VALOR
GLOBAL: R$ 128.435,13 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e
trinta e cinco reais e treze centavos).  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368021956; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; FONTE DE
RECURSO: 00. SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura -
Secretário de Estado da Educação do Piauí. Raimundo Nonato
Sousa de Sena Rosa - Responsável

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0050883/2015,Processo SEI nº
00011.008544/2020-42 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada
de Preços nº 004/2018. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93,
Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96. CONTRATADO:
Construtora RD Ltda. CNPJ DO CONTRATADO: 10.521.400/0001-
04. OBJETO: Serviços de Reforma da Quadra da U. E. Gervásio
Costa, em Barras/PI. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020, PRAZO
DE EXECUÇÃO: 120 dias. DATA DA ASSINATURA: 18 de junho
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 234.324,63 (duzentos e trinta e quatro
mil trezentos e vinte quatro reais e sessenta e três centavos),
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368021956; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; FONTE DE
RECURSO: 00. SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura -
Secretário de Estado da Educação do Piauí. Raimundo Nonato
Sousa de Sena Rosa - Responsável.

Of.  083
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 75/2020
PROCESSO Nº AA.907.1.000337/20-33

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 75/2020:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (etiquetas
couchê e rolos de ribbons cera).
EMPRESA: JM ETIQUETAS E BOBINAS LTDA - CNPJ: 17.002.806/
001-11.
VALOR TOTAL: R$ 87.521,40 (Oitenta e sete mil quinhentos e vinte e
um reais e quarenta centavos).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/MDER nº 70/
2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 18 de junho de 2020.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of.  458

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 005/2020

N° DO PROCESSO: 181/2020/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HEMATOLOGIA,
HEMOTERAPIA E TERAPIA CELULAR-ABHH.
CNPJ DO CONTRATADO: 11.422.382/0001-68
RESUMO DO OBJETO: CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO
PRA IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2020
VALOR GLOBAL: 7.150,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39
FONTE DE RECURSOS: 113/100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DANTE MÁRIO LANGHI JÚNIOR.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Republicado por incorreção - Publicação anterior no DOE nº 243, de
23 de dezembro de 2019, na pág. 47

Onde se lê:
CONTRATO Nº 026/2019

N° DO PROCESSO: 363/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2018/SASC/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: NUTRI BRASIL LTDA - ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 69.626.349/0001-30.
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE NUTRIÇAO, DISTRIBUIÇÃO
DE REFEIÇÕES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2019
VALOR GLOBAL: 628.836,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.30
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DANILO ALVES ROCHA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Leia-se:

CONTRATO Nº 026/2019

N° DO PROCESSO: 363/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2018/SASC/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: NUTRI BRASIL LTDA - ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 69.626.349/0001-30.
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE NUTRIÇAO, DISTRIBUIÇÃO
DE REFEIÇÕES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2019
VALOR GLOBAL: 628.836,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DANILO ALVES ROCHA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Of.  181
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Coordenadoria de Comunicação Social

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 05/2018

Processo Administrativo: Processo Administrativo nº 00002.003767/
2020-22 – SEI.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Decreto Estadual nº 16.266/2015,
Decreto nº16.523/16, Parecer Referencial PGE nº 004/2020.
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social - CNPJ:
05.810.478/0001- 09
Contratada: MEGA-ON SOLUÇÕES LTDA-ME, CNPJ Nº 10.675.963/
0001-49
Objeto do Aditivo: Prorrogação do contrato nº05/2018, referente à
Contratação de serviços terceirizados, nos termos das cláusulas
constantes do presente aditivo, em conformidade com o artigo 57, II,
da Lei nº 8.666/1993.
Prazo de Vigência: 01/06/2020 A 01/06/2021
Data da Assinatura: 01/06/2020
Valor mensal: R$ 72.960,11 (setenta e dois mil novecentos e sessenta
reais e onze centavos).
Plano Interno: 2000
Natureza da Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 01000001001
Signatários: Pelo Contratante: Allisson Beserra Bacelar - Coordenador
de Comunicação Social
Pela Contratada: Elicleide Campêlo Bastos Ribeiro – Sócia
Administradora da empresa Mega-On Soluções Ltda-Me.
Allisson Beserra Bacelar - Coordenador de Comunicação Social

Of.  320-A

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
SUPRESSÃO DE 25%

 PRIMEIRO Aditamento ao Contrato Administrativo 002/2020.
Processo AC.002.1.001358/19-16.
 Objeto: Redução temporárias do objeto do Contrato devido à
Pandemia COVID-19.
 Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
- SDE CNPJ: 06.553507/0001-59.
 Contratada: R. B PORTELA RÊGO & CIA LTDA CNPJ  09. 208. 587/
0001-01
 Medidas Provisórias Procuradoria Geral do Estado do PIAUI
PARECER N° 1/2020/PTCE/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI, PROCESSO
00003.001175/2020-66, a Resolução nº CGFR N° 02/2020 que trata do
contingenciamento de despesas em razão da pandemia do coronavírus
(COVD-19).
  Valor global de janeiro á dezembro da Contratada de empresa de
material de expediente era de: R$ 5.350,50 (cinco mil, trezentos e
cinquenta reais) passa a ser menos 25 % o valor global de abril à
dezembro de R$ 4.012,87 (quatro mil, doze reais e oitenta e sete
centavos)
. Data de Assinatura: 01/04/2020. Vigência: a partir de sua assinatura.
Signatários: Contratante, IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI, pela
Contratada, AGENOR VIEIRA DE SOUSA JÚNIOR.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
 SUPRESSÃO DE 25%

 PRIMEIRO Aditamento ao Contrato Administrativo 004/2020.
Processo AA.152.1.000380/19-35.
 Objeto: Redução temporárias do objeto do Contrato devido à
Pandemia COVID-19.
 Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
- SDE CNPJ: 06.553507/0001-59.
 Contratada: Comercial Equip Ltda CNPJ 00.113.110/0001-60
 Medidas Provisórias Procuradoria Geral do Estado do PIAUI
PARECER N° 1/2020/PTCE/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI, PROCESSO
00003.001175/2020-66, a Resolução nº CGFR N° 02/2020 que trata do
contingenciamento de despesas em razão da pandemia do coronavírus
(COVD-19).
  Valor global de fevereiro á dezembro da Contratada de empresa
especializada em locação de impressoras e multifuncional era de: R$
21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais) passa a ser menos 25 %
o valor global de abril à dezembro de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos
e oitenta reais)
. Data de Assinatura: 01/04/2020. Vigência: a partir de sua assinatura.
Signatários: Contratante, IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI, pela
Contratada, EMANUEL KERLY NORMANDO DO QUEIROZ.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
SUPRESSÃO DE 25%

 PRIMEIRO Aditamento ao Contrato Administrativo 001/2020.
Processo AC.002.1.001358/19-16.
 Objeto: Redução temporárias do objeto do Contrato devido à
Pandemia COVID-19.
 Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
- SDE CNPJ: 06.553507/0001-59.
 Contratada: M. B DE MENEZES -ME CNPJ 23.043.174/0001-37
 Medidas Provisórias Procuradoria Geral do Estado do PIAUI
PARECER N° 1/2020/PTCE/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI, PROCESSO
00003.001175/2020-66, a Resolução nº CGFR N° 02/2020 que trata do
contingenciamento de despesas em razão da pandemia do coronavírus
(COVD-19).
  Valor global de janeiro á dezembro da Contratada de empresa de

material de expediente era de: R$ 4.884,13 ( quadro mil , oitocentos e
oitenta e quadro reais e treze centavos ) passa a ser menos 25 % o
valor global de abril à dezembro de R$ 3.663,09  ( três mil , seiscentos
e sessenta e três reais e nove   centavos)
. Data de Assinatura: 01/04/2020. Vigência: a partir de sua assinatura.
Signatários: Contratante, IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI, pela
Contratada, MAYCON BARBOSA DE MENESES.

Of.  187

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2020

A Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí, torna publico
que se encontra a disposição dos interessados a tomada de
preços nº 003/2020, cujo objeto é a prestação de serviços de
construção de um espaço multiuso na sede do município de
Cristalândia do Piauí - Piauí, avisa que fará realizar, as 09h:00min
do dia 06 de julho de 2020, na sala de licitações, localizada na
avenida Luíz Cunha Nogueira, 228 - Centro, Cristalândia do
Piauí - Piauí. O edital com todas as especificações estão à
disposição dos interessados a partir desta data, no horário de
08:00 às 12:00 horas.

Cristalândia do Piauí - Piauí, 18 de junho de 2020.

Benedito José de Neiva Neto
Pregoeiro da CPL

PP.  3126
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 054/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 055/2020  PROCEDIMENTO: Nº
054/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77 OBJETO:
Aquisição de Materiais Hospitalares Valor total do contrato: R$
4.174,98  (Quatro mil, cento e setenta e quatro reais) Fundamento
Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de
Assinatura: 12/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 055/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 056/2020  PROCEDIMENTO: Nº
055/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ELLO DIST DE
MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ: 03.748.673/0001-12 OBJETO:
Aquisição de Material Farmacológico    Valor total do contrato: 8.599,00
(Oito mil, quinhentos e noventa e nove reais). Fundamento Legal:
Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura:
12/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 056/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 057/2020  PROCEDIMENTO: Nº
056/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: PEDRO LEONARDO BRAGA DE
ARAUJO CNPJ: 25.159.675/0001-09 OBJETO: Aquisição de Serviços
de Cópias (Xerox) Valor total do contrato: 4.100,00 (Quatro mil e cem
reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.  Data de
Assinatura: 12/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 057/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 058/2020  PROCEDIMENTO: Nº
057/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CENTROMED DISTR. DE MEDI
CNPJ: 14.779.196/0001-79 OBJETO: Aquisição de EPIs Valor total do
contrato: R$ 42.765,00 (Quarenta e dois mil, setecentos e sessenta e
cinco reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
13.979/2020.  Data de Assinatura: 12/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses
a contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

Of.  032

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE AMARANTE DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 4, da Lei nº 13.979/2020 e nos princípios
da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os
documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a contratação da empresa
2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ nº 21.348.798/0001-37, estabelecida na Rua Barroso, 1684,
Vermelha, Teresina - PI para fornecimento de Material de Limpeza a
ser utilizado no combate a Pandemia de COVID-19 ao Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total da dispensa será de R$ 4.751,00 (quatro mil
setecentos e cinquenta e um reais) conforme proposta que consta
nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral - HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 4, da Lei nº 13.979/2020 e nos princípios
da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os
documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa de
licitação, homologando-a e autorizando a contratação da empresa  2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
21.348.798/0001-37, estabelecida na Rua Barroso, 1684, Vermelha, Teresina
- PI para fornecimento de Equipamentos necessários a abertura de leitos,
estrutura de repouso para acolher a reformulação das escalas devido a
pandemia, organização do posto de enfermagem e sala de atendimento
COVID-19, a ser utilizado no combate a Pandemia de COVID-19 ao
Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total da dispensa será de R$ 39.103,60 (trinta e nove
mil cento e três reais e sessenta centavos) conforme proposta que
consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral - HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 4, da Lei nº 13.979/2020 e nos princípios da legalidade,
economicidade, publicidade. Considerando os documentos anexados aos
autos do processo RATIFICO a dispensa de licitação, homologando-a e
autorizando a contratação da empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS, CNPJ nº 13.019.316/0001-77, estabelecida na Rua
Porto, nº 399, São Pedro, Teresina - PI para fornecimento de Material Hospitalar
(EPI) necessário no combate a Pandemia COVID-19 ao Hospital Regional Dr.
Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total da dispensa será de R$ 7.546,00 (sete mil quinhentos e
quarenta e seis reais) conforme proposta que consta nos autos do
processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral - HRA

Of.  038

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020

Proc. Adm. 058/2020. Regime de Execução: Menor Preço Global. Objeto:
"Aquisição de óleo diesel S-10 para recuperação de estradas vicinais
nos trechos das Localidades Primavera e sub trecho a Localidade
Lagoa Grande a da sede a Localidade Carreiras no município de Santa
Cruz Do Piauí". Data e hora do início de recebimento de propostas:
22/06/2020 às 08:00h; Data e hora do fim de recebimento de propostas:
01/07/2020 às 09:00h; Data e hora da abertura e exames de propostas:
01/07/2020 às 09:01h; Valor total previsto: R$ 120.000,47 (cento e vinte
mil reais e quarenta e sete centavos). Formalização de consultas e
Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br; http://
transparencia.padremarcos.pi.gov.b r/; https://sistemas.tce.pi.gov.br/
licitacoesweb/. Fonte de Recursos: Orçamento do Estado do Piauí/
SDE, Unidade Orçamentária 20101 - Programa 0005 - Projeto/Atividade
1994 - Elemento de Despesa 444041 - Fonte de Recursos 100, e FPM
e Recursos Próprios do município.

Santa Cruz do Piauí - PI, 17 de junho de 2020.

ERLANDRO LUIZ DE MOURA
Pregoeiro oficial

P.P. 3123
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0276/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0276/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de EPI, no âmbito do enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional, décor-
rente da COVID 19, na  forma estabelecida pela lei 13.979/2020
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0276/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0301/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0301/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de  medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0301/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 15.300,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0337/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0337/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. DENTAL FLORIANO
Inscrita no CNPJ nº 23.510.282/0001-72
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0337/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.959,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
 UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0275/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0275/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: A.H PEREIRA DE SÁ
Inscrita no CNPJ nº 12.206.660/0004-55
OBJETO: Aquisição de Tecidos p/ confecção de uniformes
Profissionais setores: COVID-19; CC; UTIN.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0275/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 17.010,12
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113-Natureza da despesa :33.90.30
 UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0219/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0219/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de  medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0219/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 17.328,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0264/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0264/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIMENSÃO DIST. MEDICAMENTOS,
Inscrita no CNPJ nº 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0264/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 39.734,48
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of.  119

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 001/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00796/2020/DPE/PI
Renovação do Contrato nº 027/2019/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME
CNPJ: 12.839.383./0001-75
Objeto: RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES DO
CONTRATO Nº 027/2019, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO.
Valor Total do Contrato: R$ 16.971,76 (dezesseis mil novecentos e
setenta e um reais e setenta e seis centavos).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339030) (339039) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 17 (dezessete) de junho de 2020.
Vigência: 18/06/2020 até 17/06/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262

Of.  067
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 006/2020,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREETADA GLOBLAL), em 06/07/2020, ás 09:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de roço. RECURSO: Orçamento Geral.
EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de
Oliveira, s/n, centro. VALOR: R$ 567.888,15. TEL::89-34561434

Simões (PI), 17 de junho de 2020.

João Mairton Alves de Sousa
Presidente da CPL

P.P. 3120

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE FINALIZAÇÃO
PE N° 04/2020 - SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí informa que o Pregão
Eletrônico nº 04.2020, referente à aquisição de equipamentos tipo
nobreaks (UPS - Uninterruptable Power Suplly, fonte de energia
ininterrupta) incluindo a instalação, garantia de funcionamento e
assistência técnica de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, para a
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI, em conformidade
com as especificações técnicas consignadas no Termo de Referência
(Anexo I do Edital), teve como vencedora a empresa VERTIV
TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA, CNPJ N° 03.698.870/0008-40, por
ter atendido a todas as exigências contidas no Edital e Anexos e ter
apresentado Proposta de Preços no valor total de R$ 347.000,00
(trezentos e quarenta e sete mil reais).

Teresina (PI), 18 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of.  053

        AVISO DE FINALIZAÇÃO
       PE N° 05/2020 - SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí informa que o Pregão
Eletrônico nº 05.2020, referente à aquisição de ativos de rede (switches
e transceivers), para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí -
SEFAZ/PI, em conformidade com as especificações técnicas
consignadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), teve como
vencedora a empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA, CNPJ N°
04.892.991/0001-15, por ter atendido a todas as exigências contidas
no Edital e Anexos e ter apresentado Proposta de Preços no valor
total de R$ 2.228.400,00 (dois milhões, duzentos e vinte e oito mil e
quatrocentos reais).

Teresina (PI), 18 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of.  054
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 024/2020

N° DO PROCESSO: 808/2029/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 002/2019/
CRF/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 e 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMERCIAL EQIP LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 23.504.645/0001-67
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2020
VALOR GLOBAL: 159.645,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.30
FONTE DE RECURSOS: 100/113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: EMANUEL KERLEY NORMANDO DE QUEIROZ.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 015/2020

N° DO PROCESSO: 335/2020/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSABILIDADE.
FUNDAMENTO LEGAL:  ART. 24, INCISO IV DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMERCIAL EQIP LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 23.504.645/0001-67
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
PARA CANTINA DO DOADOR E LIMPEZA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2020
VALOR GLOBAL: 77.959,50
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.30
FONTE DE RECURSOS: 100/113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: EMANUEL KERLEY NORMANDO DE QUEIROZ.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Of. 163
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

PROCESSO Nº: AA.095.1.001485/20-89 SEJUS/PI (SEI nº 00313.001139/
2020-07)

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/
2020 - COVID-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 - COVID-19 - SEJUS/PI

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado;

CONSIDERANDO o PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO
ESTADO Nº 674 - CGE-PI e o PARECER Nº 85/2020/CSSESAPI/GAB/

PGE-PI, PARECER REFERENCIAL PGE Nº 06/2020, que conclui que
os requisitos técnico-econômicos da operação foram cumpridos em
seus aspectos relevantes;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana
pelo novo corona vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que na data de 03 de fevereiro de 2020, houve a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,
por meio da Portaria Nº MS/GM 188, de 03 de fevereiro de 2020, em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que o Governo brasileiro já publicou no Diário
Oficial da União a Portaria nº 188, de 03/02/2020 e a Lei nº 13.979, de
06/02/2020, as quais dispõem sobre medidas que poderão ser adotadas
para enfrentamento da emergência, visando à proteção da
coletividade;
CONSIDERADO o Decreto nº 18.913 de 30 de março de 2020, que o
Governo do Estado do Piauí, decreta: Art. 2º As medidas excepcionais
determinadas por este decreto, pelo Decreto nº 18.901, de 19 março de
2020, bem como o Decreto nº 18.902 de 23 março de 2020,
permanecendo em vigor até 30 de abril de 2020, que adota medidas de
emergência em Saúde Pública como ação de prevenção para evitar a
contaminação pelo Corona vírus, e o Decreto nº 18.966 de 30 de abril
de 2020, que dispõe sobre os prazos de prorrogação e vigência das
medidas sanitárias;
CONSIDERANDO que os autos prevêem a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 4º, da Lei nº 13.979
de 06/02/2020;
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do processo
acima mencionado.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme
abaixo descrito:

Objeto: a Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de sanitização de ambientes para o enfrentamento da situação
emergencial de saúde pública decorrente da pandemia mundial -
COVID-19 - visando atender demanda das Unidades Prisionais do
Estado do Piauí, que são da alçada de competência da Secretaria de
Justiça do Estado do Piauí (SEJUS-PI).

FAVORECIDO:
SAN - SERV SANITIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ N° 04.880.615/0001-00
Prazo de Execução conforme TR e Vigência: prazo de 06 (seis) meses.
Valor Global: R$ 1.065.129,48 (Um milhão, sessenta e cinco mil e cento
e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º, da Lei nº 13.979 de 06/02/2020,
alterado pela Medida Provisória nº 926/2020.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do Processo Administrativo
AA.095.1.001485/20-89, Sei n°: 00313.001139/2020-07.
Fonte de Recursos: as despesas decorrentes da presente contratação
correrão à conta do Projeto/Atividade 4999, Natureza Despesa 339039,
Unidade Orçamentária 22101, Programa de Trabalho 0003 e Fonte de
recurso 100, conforme Declaração de Adequação de Despesas
acostada no Processo.

Teresina, 08 de junho de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 077/2020/FEPISERH.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020/HILP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 000.635/2020/HILP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA
FÍSICA DO LABORATÓRIO E FARMÁCIA PARA RECEBIMENTO
DOS LEITOS DE RETARGUADA NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO
PORTELA - HILP, VISANDO PREPRAR O HOSPITAL, BEM COMO
DAR ESTRUTURA PARA ATENDER OS PACIENTES INFECTADOS
PELO COVID - 19 (NOVO CORONAVÍRUS), RESPONSÁVEL PELO
SURTO DE ABRANGÊNCIA NACIONAL.
Contratado: QUALITYSERV CONSTRUTORA SERVIÇOS E
REFORMAS LTDA - CONSTRUTORA PLANEJARE.
CNPJ: 21.376.282/0001-04
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993 e Art. 65, §8º da Lei
nº 8.666/1993.
Valor Total do Aditivo: Reajuste de contrato no valor de 23,24% (vinte
e três virgula vinte e quatro por cento), sendo assim o valor de R$
58.847,33 (cinquenta e oito mil oitocentos e quarenta e sete reais e
trinta e três centavos).
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.39; Fonte de
Recurso 0100.
Data de Assinatura: 11 (onze) de junho de 2020.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP e
QUALITYSERV CONSTRUTORA SERVIÇOS E REFORMAS LTDA -
CONSTRUTORA PLANEJARE.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-Sul, CEP
64.001 - 450, Teresina/PI.

Of. 048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA
DIRETORIA GERAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

Ref.: Dispensa para contratar empresa fornecedora de tablet com
tecnologia digital 3G/4G/4G+, em caratér emergencial ,por esta Agência
de Tecnologia da Informação-ATI.

RATIFICO as justificativas apresentadas nos autos do presente
processo administrativo, tendo em vista a imperiosa necessidade de
aquisição de Equipamentos Tablets objetivando a implantação de
estruturas de Salas de Visitas Virtuais para pacientes da COVID 19
que encontram-se em Hospitais ,bem como abrigos e casas de apoio
mantidas pelo Governo do Estado do Piauí., com fundamento no inciso
IV, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, atendendo o disposto no art. 26, do
mesmo diploma legal, por atender aos requisitos legais.

Teresina (PI), 18 de Junho de 2020.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 434

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 004/2017

O Secretário da Agricultura Familiar, no uso de suas atribuições legais
torna publico o convênio abaixo:
Termo de Convênio nº 004/2017
Concedente: Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de São João do Arraial - PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, consoante aos
dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009 e
com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, passando o termo da vigência
para o dia 27/11/2020, quando deverá ser encaminhada a respectiva
Prestação de Contas a este Órgão.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 020/2018/SAF.

O Secretario da Agricultura Familiar - SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 020/2018/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar - SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Coivaras - PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009 e
com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 400 (Quatrocentos) dias, passando o termino da vigência
para o dia 04/08/2021, quando deverá ser encaminhada a respectiva
Prestação de Contas a este Órgão.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 029/2018

O Secretário da Agricultura Familiar, no uso de suas atribuições legais
torna publico o convênio abaixo:
Termo de Convênio nº 029/2018
Concedente: Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, consoante aos
dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009 e
com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 700 (Setecentos) dias, passando o termo da vigência
para o dia 03/05/2022, quando deverá ser encaminhada a respectiva
Prestação de Contas a este Órgão.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
 Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 031/2018

O Secretário da Agricultura Familiar, no uso de suas atribuições legais
torna publico o convênio abaixo:
Termo de Convênio nº 031/2018
Concedente: Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de São João do Arraial - PI.

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, consoante aos
dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009 e
com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 256 (Duzentos e cinquenta e seis) dias, passando o
termo da vigência para o dia 13/03/2021, quando deverá ser
encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
 Secretário da Agricultura Familiar

Of. 500

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.006615/20-66
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 155/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO JUDICIAL
EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2009.0001.001382-4.
OBJETO: Aquisição de 270 (duzentos e setenta) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, acrescido de L- argentina, zinco, selênio,
vitamina C,A, isento de glúten, sacarose e lactose, específico para
cicatrização de úlceras e outras situações que exijam estímulo de
cicatrização em embalagem com 200 ml (CUBITAN), para o paciente
ELAINE MARIA DA SILVA MOREIRA.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 6.879,60 (seis mil, oitocentos e setenta e nove
reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 263

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2020 - LACEN-PI

Conforme argumentos apresentados pela Comissão
Permanente de Licitação, nos autos do Processo Administrativo
LACEN-PI nº AA.900.1.008788/20-47, sob a forma de Justifi-cativa,
RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art. 24, II, da Lei
Federal nº 8.666/93, em favor da contratação da EMPRESA G PACHECO
ROCHA - ME (HM AMBIENTAL), inscrita no CNPJ Nº 33.221.237/
0002-32 nos termos e condições estabelecidas no procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 001/2020- LACEN-PI, pelo valor total
de R$ 11.232,00 (Onze  mil duzentos e trinta e dois reais) tendo como
objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de coleta externa e destinação final dos Resíduos de Serviços de
Saúde - RSS Grupo D (Lixo comum), de forma contínua, para atender
ao Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Costa Alvarenga -
LACEN-PI, conforme propostas das referidas empresas acostadas
aos autos, vez que preenchidas as condições de convencimento, ao
tempo em que determino a publicação do extrato desta ratificação, no
prazo da lei, para que possa surtir seus reais efeitos externos.
Data da assinatura: 18/06/2020

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

Of. 326

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA – LACEN

ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020-LACEN-PI

NO EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 073/2020 LACEN/PI, DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2020 - LACEN/
PI, PUBLICADO NO DOE Nº 110/2020, FL. 23, DO DIA 17/06/2020,

ONDE SE LÊ:
Fonte de recurso: 010001001
Contratada: Cleivan Paiva Barboz (Representante da JKLAB
PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA LABORATÓRIOS EIRELI).

LEIA-SE:
Fonte de recurso: 0123000000
Contratada: Cleivan Paiva Barbosa (Representante da JKLAB
PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA LABORATÓRIOS EIRELI).

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora Geral do LACEN-PI

Of. 328

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2020-LACEN-PI

Processo administrativo nº 059/2020 LACEN/PI
Dispensa de Licitação nº 016/2020
Fundamento: Art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Art. 4º, da Lei
Federal nº 13.979/2020.
Contratante: LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA "DR.
COSTA ALVARENGA" - LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564/0101-09
Contratada: VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO S.A
CNPJ: 00.904.728/0004-90
Objeto: Aquisição de testes sorológicos de detecção de anticorpos
IgM e IgG para SARS CoV2 (novo Coronavírus), por
quimioluminescência, com fornecimento de equipamento em regimento
de comodato, para atender ao Laboratório Central de Saúde Pública
Dr. Costa Alvarenga - LACEN-PI.
Prazo da vigência: O contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, a
partir a partir da assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado por
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública,
conforme art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020.
Data da assinatura: 19 de junho de 2020.
Valor total: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais)
Ação orçamentária: 4999
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Márcia Florida
Gonçalves Pacheco (Representante da VYTTRA DIAGNÓSTICOS
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A).

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020

Conforme argumentos apresentados pela Comissão Permanente de
Licitação, nos autos do Processo Administrativo LACEN-PI no 059/
2020, sob a forma de Justificativa, RATIFICO-A em todos os seus
termos, com fulcro no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Art. 4º,
da Lei Federal nº 13.979/2020, em favor da contratação da EMPRESA
VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A
inscrita no CNPJ nº 00.904.728/0004-90 nos termos e condições
estabelecidas no procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO No
016/2020 LACEN-PI, pelo valor total de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e
duzentos mil reais) tendo como objeto aquisição de testes sorológicos
de detecção de anticorpos IgM e IgG para SARS CoV2 (novo
Coronavírus), por quimioluminescência, com fornecimento de
equipamento em regimento de comodato, para atender ao Laboratório
Central de Saúde Pública Dr. Costa Alvarenga - LACEN-PI, conforme
propostas das referidas empresas acostadas aos autos, vez que
preenchidas as condições de convencimento, ao tempo em que
determino a publicação do extrato desta ratificação, no prazo da lei,
para que possa surtir seus reais efeitos externos.
Data da assinatura: 18/06/2020

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 - CPL/PMPI

PROCEDIMENTO ADM Nº AA.028.1.016774/19-30 - PMPI

O Comandante Geral da Policia Militar do Piauí, no uso
das suas atribuições legais, considerando o Termo de Adjudicação
exarado nos autos do Processo Administrativo ao norte, entendendo
que no referido processo foram respeitados todos os preceitos legais
previstos na Lei nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 11.346/2004,
bem como subsidiariamente na Lei nº 8.666/93 e demais legislação
pertinente;

RESOLVE:
Com fundamento no artigo 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, bem como nas demais leis aplicáveis
à matéria, HOMOLOGAR o resultado do Procedimento Administrativo
nº AA.028.1.016774/19-30 - PMPI, Pregão Presencial nº 002/2019, em
todos os seus termos, com efeito, DETERMINAR que os autos sejam
enviados à SEFAZ, com solicitação de  autorização para contratar, em
seguida seja o adjudicatário convocado para assinar o competente
termo de contrato, conforme o edital e a legislação vigente.

Teresina-PI, 17 de março de 2020.

LINDOMAR CASTILHO MELO - CEL PM
Comandante Geral da Policia Militar do Piauí

Of.  676
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EDITAL

A empresa DISTRIBUIDORA PIAUÍENSE DE BATERIAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.731.632/0001-01, torna público que
RECEBEU, junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) sob o nº G000395/16 - 009480/
14 e torna público que REQUEREU, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
OPERAÇÃO (RLO) sob o nº G000395/16 - 009480/14 de TRANSPORTE
DE PRODUTOS PERIGOSOS - TPP, para atividade de transporte de
acumuladores elétricos (Baterias) novos e usados dentro do Estado do
Piauí, situada na Sede do município de Teresina-PI.

P.P. 3122

EDITAL

Auto Posto Campo Verde Ltda. - Auto Posto Campos Verde, inscrito
no CNPJ n° 07.584.282/0001-60, torna público que requereu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Mudança
de titularidade da Licença de Operação (LO), para comércio varejista
de combustíveis para veículos automotores na cidade de Redenção
do Gurgueia - PI.

P.P. 3121

EDITAL DE LICENÇA AMBIENTAL
A Empresa RONIELLE LIMA SILVA ME (DROGALIMA), inscrita no
CNPJ n° 37.379.529/0001-78, torna público que requereu da Secretaria
Municipal de Agricultura, Recursos Hídrico e Meio Ambiente de
Oeiras (PI) - SEMA, a LAS - Licença Ambiental Simplificada - para
atividade do comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas, localizada na Avenida Presidente Costa e
Silva, n° 579, bairro Oeiras Nova, em Oeiras (PI). Foi determinado o
estudo Ambiental.

P.P. 3124

FLORIANO AGROPECUÁRIA S/A - FLORISA

CNPJ/MF nº 09.386.970/0001-41

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE AÇÕES

PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DA FLORIANO AGROPECUÁRIA

S/A - FLORISA, SOCIEDADE BENEFICIÁRIA DE INCENTIVOS

FISCAIS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DO NORDESTE - FINOR
O acionista RICARDO SERVIAN, CPF/MF nº 161.389.451-15, detentor
do controle acionário da empresa FLORIANO AGROPECUÁRIA S/A
- FLORISA, com 951.654 (novecentas e cinquenta e uma mil, seiscentas
e cinquenta e quatro) ações ordinárias que representam 80,00% (oitenta
por cento) do capital votante da Companhia, vem a público, em caráter
irrevogável, dirigir aos titulares de ações Preferenciais, no montante
de 1.526.489 (um milhão, quinhentas e vinte e seis mil, quatrocentas e
oitenta e nove) ações PN "A", a presente Oferta Pública de aquisição
de ações.

A presente Oferta Pública tem em vista o cancelamento, junto à

Comissão de Valores Mobiliários, do Registro Simplificado de

Companhia Incentivada da empresa FLORIANO AGROPECUÁRIA

S/A - FLORISA, CNPJ/MF nº 09.386.970/0001-41, na forma da Lei nº

6.404 de 15 de dezembro de 1976 e da Instrução CVM nº 265 de 18 de

julho de 1997.

DA OFERTA PÚBLICA

Dispõe-se o acionista RICARDO SERVIAN, CPF/MF nº 161.389.451-

15, a adquirir a totalidade das ações incentivadas emitidas pela empresa

FLORIANO AGROPECUÁRIA S/A - FLORISA, CNPJ/MF nº

09.386.970/0001-41, em poder do público, nas seguintes condições:

1. O preço de compra das ações objeto desta oferta, que será pago à

vista, em moeda legal e corrente do país é de R$ 3,50 (três reais e

cinquenta centavos) por lote de 1.000 (mil) ações, totalizando a oferta

em R$ 5.342,72 (cinco mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e

dois centavos), valor superior ao Valor Patrimonial das ações da

companhia, obtido pela divisão do Patrimônio Líquido da companhia,

apurado com base no Balanço Patrimonial, devidamente auditado por

profissional credenciado na CVM, referente ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2019, pelo número total de ações

emitidas pela empresa;

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. - PIAUÍ FOMENTO,
CNPJ/MF n.º 11.836.226/0001-43, a se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária - AGO, no próximo dia 26 de Junho 2020, às 10
horas, na sede social da empresa, situada na Rua Eliseu Martins,
n.º 1240, Centro, em Teresina (PI), a fim de deliberar sobre os
seguintes assuntos:

1. omar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras do exercício 2019;
2. Eleger os  membros do Conselho de Administração;
3. Eleger os membros do Conselho Fiscal.

ASSEMBLEIA   GERAL  EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. - PIAUÍ FOMENTO,
CNPJ/MF nº 11.836.226/0001-43, a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, no próximo dia 26 de Junho  de 2020, às 11 horas,
na sede social  da  empresa, situada na Rua Eliseu Martins, nº
1240, Centro,  em Teresina(PI), a fim de deliberar sobre os seguintes
assuntos:

1.  Eleição do Presidente do Conselho de Administração;
2.  Eleição do Presidente do Conselho Fiscal;
3. Fixação da remuneração dos administradores, dos membros do
Conselho Fiscal e do Comitê Estatutário de Auditoria Interna,
para o exercício de 2020;
4.  Redução temporária das remunerações pagas pela Agência.

Teresina (PI),  16 de junho de 2020.

ADÃO DE CASTRO SOUZA
Presidente do Conselho de Administração

OUVIDORIA: TELEFONE: 0800.086.0006
E.mail:ouvidoria@fomento.pi.gov.br

Of.  035
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O U T R O S

RANYLSON ALVES COELHO FERREIRA EIRELI, CNPJ nº 36.241.018/
0001-22 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença Ambiental Prévia, Instalação
e Operação, para a Atividade de Comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores, localizada na Rua Zacarias José Rodrigues,
nº 372, Alto da Maravilha, São Francisco de Assis do Piauí - PI. Foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3126
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2. Prazo para início de pagamento do resgate após a manifestação do

acionista: 30 (trinta) dias;

3. Os acionistas que aceitarem vender suas ações, nos termos da

presente Oferta Pública, deverão manifestar seu interesse, por escrito,

em carta dirigida ao acionista controlador Ofertante, endereçada na

Rua Regueira Costa, nº 276, Sala 104, Rosarinho, Município de Recife,

Estado de Pernambuco, CEP: 52.041-050 e, posteriormente, efetivarem

a transferência de titularidade das ações;

4. A presente Oferta Pública tem prazo de validade de 90 (noventa)

dias, contados a partir da data da publicação deste instrumento;

5. O valor correspondente à compra será liquidado conforme as normas

em vigor;

6. O capital social da FLORIANO AGROPECUÁRIA S/A - FLORISA,

é de R$ 6.003.348,21 (seis milhões três mil trezentos e quarenta e oito

reais e vinte e um centavos), dividido em 6.305.115 (seis milhões,

trezentas e cinco mil, cento e quinze) ações, sendo 1.189.568 (um

milhão, cento e oitenta e nove mil, quinhentas e sessenta e oito)

ações ordinárias, 1.528.432 (um milhão, quinhentas e vinte e oito mil,

quatrocentas e trinta e duas) ações PN "A" e 3.587.115 (três milhões,

quinhentas e oitenta e sete mil, cento e quinze) ações PN "B", sem

valor nominal, conforme demonstrações financeiras encerradas em

31/12/2019;

7. Indicadores Econômico-Financeiros da Sociedade:
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8. O comprador-ofertante RICARDO SERVIAN, CPF/MF nº
161.389.451-15, declara que as informações relevantes acerca da
companhia sob seu controle, além das que foram apresentadas neste
Edital, estão disponíveis na sede social da companhia;
9. O comprador declara desconhecer a existência de qualquer fato ou
circunstância, não revelados ao público, que possam influenciar de
modo relevante a situação econômico-financeira da sociedade;
10. A Companhia tem sua sede social na Rodovia BR-343, Km 04,
Zona Rural, Município de Floriano, Estado do Piauí, CEP: 64.800-000,
tel.: (81) 3241.6012;
11. A presente Oferta Pública de compra de ações incentivadas foi
submetida à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos da
legislação em vigor.

Floriano-PI, 09/06/2020

RICARDO SERVIAN

P.P. 3119

DIRETORIA GERAL DO INTERPI

DECISÃO Nº 1203/2020/DG
PROCESSO Nº 00071.007260/2020-24
INTERESSADOS: AIRTON JOSÉ DA COSTA VELOSO, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO
ASSUNTO: Cessão de imóvel: equipamento público

1. PEDIDO

Trata-se de requerimento de cessão de uso de um imóvel rural
localizado no município de Jardim do Mulato/PI. O pedido foi
formulado pelo Prefeito Municipal, Sr. Airton José da Costa Veloso,
com o fito de viabilizar a construção de um sistema de abastecimento
de água, utilizando recursos próprios do município. A área pleiteada
fica localizada na comunidade Chapada do Garrafão (120,00 m²).

2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Antes de avaliar a possibilidade do pedido, solicitei nota
técnica à Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí –
DIPATRI para informar se os imóveis pretendidos estão relacionados
no inventário do Estado do Piauí. Em resposta, o geomensor  ISAAC
KYERNE GOMES DA SILVA apresentou o PARECER TÉCNICO Nº
31/2020/INTERPI-PI/DIPATRI/GEOANL (id 0402577), atestando que
a "área está encrava na Gleba Pública (PE RIACHO) matrícula nº 164".

3. DA CESSÃO DE IMÓVEIS

Os bens públicos caracterizam-se pela submissão a um regime
jurídico próprio, regime este “derrogatório e exorbitante do direito
comum, não se aplicando a essas modalidades de bens os institutos
regidos pelo direito privado”. [1]

Quanto à destinação, os bens públicos, conforme a Lei nº
10.406/2002 (Código Civil), são classificados em:

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas,
ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos
destinados a serviço ou estabelecimento da administração
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas
autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou
real, de cada uma dessas entidades.

 Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o regime jurídico
dos bens públicos é configurado pela “inalienabilidade ou
alienabilidade nos termos da lei, característica, esta, expressamente
referida no art. 100 do Código Civil”, pela impenhorabilidade,
“consequência do disposto no art. 100 da Constituição”, assim como
pela imprescritibilidade, o que equivale a dizer que os bens públicos
“não são suscetíveis de usucapião”. [2]

É possível, todavia, que determinado bem público tenha o uso
privativo outorgado a pessoa jurídica distinta, desde que atendidos
os pressupostos legais.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
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DIRETORIA GERAL DO INTERPI

DECISÃO Nº 1204/2020/DG
PROCESSO Nº 00071.007275/2020-92
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO
PIAUÍ, Lúcia de Fátima Barroso Moura de Abreu Sá
ASSUNTO: Cessão de imóvel: equipamento público

1. PEDIDO

Trata-se de requerimento de cessão de uso de um imóvel rural
localizado no município de Colônia do Piauí. O pedido foi formulado
pela Prefeita Municipal, Sra. Lúcia de Fátima Barroso Moura de Abreu
Sá, com o fito de viabilizar a construção de uma Unidade Básica de
Saúde. A área pleiteada fica localizada na comunidade Oitis (2.000 m²).

2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Antes de avaliar a possibilidade do pedido, solicitei nota
técnica à Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí –
DIPATRI para informar se os imóveis pretendidos estão relacionados
no inventário do Estado do Piauí. Em resposta, o geomensor  ISAAC
KYERNE GOMES DA SILVA apresentou o PARECER TÉCNICO Nº
34/2020/INTERPI-PI/DIPATRI/GEOANL (id 0411453), atestando que
a "área Estadual denominada FAZENDAS ESTADUAIS - SETOR II
na DATA SACO REI com a Matrícula 1.442".

3. DA CESSÃO DE IMÓVEIS

Os bens públicos caracterizam-se pela submissão a um regime
jurídico próprio, regime este “derrogatório e exorbitante do direito
comum, não se aplicando a essas modalidades de bens os institutos
regidos pelo direito privado”. [1]

Quanto à destinação, os bens públicos, conforme a Lei nº
10.406/2002 (Código Civil), são classificados em:

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas,
ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos
destinados a serviço ou estabelecimento da administração
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas
autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou
real, de cada uma dessas entidades.

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o regime jurídico
dos bens públicos é configurado pela “inalienabilidade ou
alienabilidade nos termos da lei, característica, esta, expressamente

Sobre a cessão (ou concessão) de uso, ensina a doutrina:

Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o
uso gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de
pessoa diversa, incumbida de desenvolver atividade que, de algum
modo, traduza interesse para a coletividade.[3]

Obviamente, há no caso sob análise interesse da coletividade
na cessão de uso pleiteada pelo Município de Jardim do Mulato.

No Estado do Piauí, a matéria encontra-se regulada na
Constituição Estadual de 1989, com as alterações implementadas pela
EC nº 27/2008:

Art. 18. A alienação de bens imóveis do Estado e de suas
entidades da administração indireta dependerá:

I – sempre de avaliação;

II – de autorização legislativa, quando o imóvel for do Estado,
de suas autarquias ou fundações públicas; e

III – de licitação na modalidade prevista em lei nacional,
dispensada essa quando a alienação se destinar a assentamento
de fins sociais ou o adquirente for pessoa constante deste
artigo.

§ 1º Os bens imóveis do Estado e de suas entidades da
administração indireta não podem ser objeto de doação ou de
utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de
assentamento de fins sociais ou se o beneficiário for órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera
federativa, sempre mediante autorização legislativa, na forma
prevista no inciso II do caput. [grifou-se]

Considerando que o município de Jardim do Mulato solicitou
a cessão de imóveis, modalidade que se traduz na utilização gratuita
do bem, incide a regra do art. 41 da Lei Estadual 7.294, de 06 de
dezembro de 2019, in verbis:

Art. 41. O Estado do Piauí poderá ceder o uso de imóveis
rurais, no todo ou em parte, para fins de instalação de
equipamentos públicos, na forma do art. 18, I, da Constituição
Estadual.

Nesse caso, afigura-se dispensável a autorização legislativa,
pois a cessão será feita a entidade da Administração Pública Municipal
no cumprimento de função social relevante.

4. DA DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face de todo o arrazoado exposto, decido:

a) Autorizar a utilização do imóvel estadual pelo município de
Jardim do Mulato para instalação de equipamentos públicos;

b) Encaminhar o processo ao Excelentíssimo Governador do
Estado do Piauí para decisão sobre a conveniência da cessão,
emitindo-se o devido termo de anuência.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

[1] DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 21. ed.
São Paulo: Atlas, 2008, p. 635.

[2] Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2004,
pp. 805-807.

[3] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito
administrativo. 15. ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris,
2006, p. 959.

Of.  192
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referida no art. 100 do Código Civil”, pela impenhorabilidade,
“consequência do disposto no art. 100 da Constituição”, assim como
pela imprescritibilidade, o que equivale a dizer que os bens públicos
“não são suscetíveis de usucapião”. [2]

É possível, todavia, que determinado bem público tenha o uso
privativo outorgado a pessoa jurídica distinta, desde que atendidos
os pressupostos legais.

Sobre a cessão (ou concessão) de uso, ensina a doutrina:

Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o
uso gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou
de pessoa diversa, incumbida de desenvolver atividade que,

de algum modo, traduza interesse para a coletividade.[3]

Obviamente, há no caso sob análise interesse da coletividade

na cessão de uso pleiteada pelo município de Colônia do Piauí.

No Estado do Piauí, a matéria encontra-se regulada na

Constituição Estadual de 1989, com as alterações implementadas pela

EC nº 27/2008:

Art. 18. A alienação de bens imóveis do Estado e de suas

entidades da administração indireta dependerá:

I – sempre de avaliação;

II – de autorização legislativa, quando o imóvel for do Estado,

de suas autarquias ou fundações públicas; e

III – de licitação na modalidade prevista em lei nacional,
dispensada essa quando a alienação se destinar a assentamento
de fins sociais ou o adquirente for pessoa constante deste
artigo.

§ 1º Os bens imóveis do Estado e de suas entidades da
administração indireta não podem ser objeto de doação ou de
utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de
assentamento de fins sociais ou se o beneficiário for órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera
federativa, sempre mediante autorização legislativa, na forma
prevista no inciso II do caput. [grifou-se]

Considerando que o município de Colônia do Piauí solicitou a
cessão de imóveis, modalidade que se traduz na utilização gratuita do
bem, incide a regra do art. 41 da Lei Estadual 7.294, de 06 de dezembro
de 2019, in verbis:

Art. 41. O Estado do Piauí poderá ceder o uso de imóveis
rurais, no todo ou em parte, para fins de instalação de
equipamentos públicos, na forma do art. 18, I, da Constituição
Estadual.

Nesse caso, afigura-se dispensável a autorização legislativa,
pois a cessão será feita a entidade da Administração Pública Municipal
no cumprimento de função social relevante.

4. DA DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face de todo o arrazoado exposto, decido:

a) Autorizar a utilização do imóvel estadual pelo município de
Colônia do Piauí para instalação de equipamentos públicos;

b) Encaminhar o processo ao Excelentíssimo Governador do
Estado do Piauí para decisão sobre a conveniência da cessão,
emitindo-se o devido termo de anuência.

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

[1] DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 21. ed.
São Paulo: Atlas, 2008, p. 635.

[2] Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: Malheiros, 2004,
pp. 805-807.

[3] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito
administrativo. 15. ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris,
2006, p. 959.
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Despacho nº 1747/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR

Processo nº 00071.001925/2019-52

Interessados: RAIMUNDO NONATO LUSTOSA DE ALENCAR,

JOSÉ LUCIANO

Assunto Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr

termo aos graves problemas fundiários existentes em seu território,

em especial na sua região sul, através da elaboração e execução de

política pública direcionada à regularização das situações ocupacionais

já consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de

boa-fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os

requisitos estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.

Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização

do tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,

5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.

Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos

à disposição da Administração Pública para consecução de tão
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importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas

legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da

Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas

vertentes, a saber:

1 - Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº

7.294/19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não

detém qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é

de natureza meramente possessória.

2 - Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo

único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições

da Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários

de imóveis rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade

da sua aquisição originária. A ausência de comprovação da

correta transmudação da propriedade o coloca numa linha de

incerteza quanto à sua real natureza, se pública ou não. O

reconhecimento de domínio vem com o desiderato de afastar

essa nuvem de insegurança que paira sobre boa parte dos

registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de

ocupação incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do

Piauí.

O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:

“Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a

transferência de domínio ou concessão de direito real de uso,

as ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado

do Piauí(...)”

Para que o Estado possa promover a competente ação

discriminatória administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar

com dados sobre o imóvel, suas características e seu uso.

Assim, determino a intimação da parte requerente para, no

prazo de 30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:

a - pessoais dos ocupantes;

b - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel

atualizado;

c - Cadastro Ambiental Rural - CAR;

d - a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional

habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART, contidas as coordenadas dos vértices

definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao

Sistema Geodésico Brasileiro, e certificados pelo Sistema de

Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;

e - as declarações do requerente e do seu cônjuge ou

companheiro, sob as penas da lei, de que:

1- não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária

ou de regularização fundiária rural;

2 -exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por

si ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de

2014;

3 -pratiquem cultura efetiva;

4 - não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam

cônjuge, companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam

cargo, emprego ou função pública no INTERPI;

5 -  não mantenham em sua propriedade trabalhadores em

condições análogas às de escravos; e

6 - o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja

objeto de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital

ou municipal;

f - a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e

exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus

antecessores, anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas

fiscais, relatórios de safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas

rurais, cadastros oficiais de rebanho;

g - Certidão negativa de inexistência de processo judicial

envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros

interessados (ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).

Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os

documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através

do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos

da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

Of.  138
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Despacho nº 1754/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.000591/2019-08
Interessados: Ana Carla Garcia de Almeida Castro
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a
saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:
"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,

anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 132

Despacho nº 1753/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.026357/2019-01
Interessados: CELSO LUIZ GERMINIANI
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a
saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:
"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
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do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,
anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 133

Despacho nº 1752/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.001998/2019-44
Interessados: CONCEIÇÃO DE MARIA MOREIRA DE MIRANDA
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a
saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:

"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,
anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 134

Despacho nº 1750/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.000783/2019-14
Interessados: EXPEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
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Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a
saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:
"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,
anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 135

Despacho nº 1749/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.000663/2019-17
Interessados: João de Sousa Ferraz
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a
saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:
"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,
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anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 136

Despacho nº 1748/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.013104/2019-69
Interessados: MILENA MARIA CARDOSO DA CONCEIÇÃO
Assunto: Solicitação

DESPACHO

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos
graves problemas fundiários existentes em seu território, em especial
na sua região sul, através da elaboração e execução de política pública
direcionada à regularização das situações ocupacionais já
consolidadas em terras estaduais, franqueando ao ocupante de boa-
fé, que esteja efetivamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.
Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à normatização do
tema, dentre as quais podemos citar as Leis Estaduais nº 4.678/94,
5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.
Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à
disposição da Administração Pública para consecução de tão
importante fim, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas
legislativos sobre a matéria, inaugurando-se o novo marco legal da
Política de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.
Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a saber:
1. Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/
19, com foco nos ocupantes de terras públicas que não detém
qualquer título oponível ao ente estatal ou, se o tem, é de natureza
meramente possessória.
2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo
único, dos ADCT, da Constituição Estadual, c/c as disposições da
Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de imóveis
rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição
originária. A ausência de comprovação da correta transmudação da
propriedade o coloca numa linha de incerteza quanto à sua real
natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com
o desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre
boa parte dos registros de imóveis piauienses

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação
incidente em terra pendente de arrecadação pelo Estado do Piauí.
O art. 11 da Lei Estadual nº 7.294/19 assevera que:
"Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência
de domínio ou concessão de direito real de uso, as ocupações
incidentes em terras:
I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do
Piauí(...)"

Para que o Estado possa promover a competente ação discriminatória
administrativa, todavia, cabe ao ocupante colaborar com dados sobre
o imóvel, suas características e seu uso.
Assim, determino a intimação da parte requerente para, no prazo de
30 (trinta) dias, juntar os seguintes documentos atualizados:
a. pessoais dos ocupantes;
b. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR do imóvel
atualizado;
c. Cadastro Ambiental Rural - CAR;
d. a planta e o memorial descritivo, assinados por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites
do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e

certificados pelo Sistema de Gestão Fundiária do INCRA - SIGEF;
e. as declarações do requerente e do seu cônjuge ou companheiro,
sob as penas da lei, de que:
1. não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária
ou de regularização fundiária rural;
2. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anteriormente a 1º de outubro de 2014;
3. pratiquem cultura efetiva;
4. não exerçam cargo ou emprego público, ou possuam cônjuge,
companheiro ou parente de primeiro grau que exerçam cargo, emprego
ou função pública no INTERPI;
5. não mantenham em sua propriedade trabalhadores em
condições análogas às de escravos; e
6. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto
de infração do órgão ambiental federal, estadual, distrital ou municipal;
f. a comprovação de prática de cultura efetiva, ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores,
anteriores 1º de outubro de 2014, tais como notas fiscais, relatórios de
safra, extratos de IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de
rebanho;
g. Certidão negativa de inexistência de processo judicial
envolvendo o imóvel, seus proprietários e terceiros interessados
(ações reais e pessoais reipersecutórias, criminal).
Por fim, informo à parte interessada que a manifestação e os
documentos poderão ser apresentados por meio eletrônico, através
do e-mail da Secretaria Geral (secretaria@interpi.pi.gov.br), nos termos
da Portaria nº 118/2020/DG/INTERPI.

Intime-se. Publique-se.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 137

Despacho nº 2026/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.003807/2019-89
Interessados: EMANOEL PEREIRA ALEXANDRE
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409583.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 182

Despacho nº 2027/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025816/2019-21
Interessados: VITOR ELIAS BATISTA DAHER E AZZATE

PART S/A
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409599.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 183
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Despacho nº 2028/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025851/2019-40
Interessados: IVO BOOF
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409610.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 184

Despacho nº 2029/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025854/2019-83
Interessados: PAULO ROBERTO CUCOLO ARIANO
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409620.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 185

Despacho nº 2034/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025817/2019-75
Interessados: EMPREENDEDOR ÁGUA BRANCA

AGROPECUÁRIA LTDA
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409686.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 186

Despacho nº 2033/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025861/2019-85
Interessados: OSMAR POSSER
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409673.

Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 187

Despacho nº 2032/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.003282/2019-81
Interessados: AIRTON ROST DE BARBA
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409641.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 188

Despacho nº 2031/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025850/2019-03
Interessados: Ivoacir Antonio Busatto
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409633.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 189

Despacho nº 2030/2020/INTERPI-PI/DGERAL/SECTR
Processo nº 00071.025860/2019-31
Interessados: FABIO CARVALHO RESENDE
Assunto: Licenciamento Ambiental

DESPACHO

A Secretaria do INTERPI informa a impossibilidade de notificação por
via postal, visto que não foi informado, pelo interessado, o endereço
completo para correspondência, conforme despacho id 0409628.
Desta feita, nos termos do artigo 11 da Lei Estadual nº 6.782/16, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí, determino a notificação por outros meios, a saber,
mensagem por endereço eletrônico ou edital publicado no Diário Oficial
do Estado, conferindo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte
apresentar as informações e documentos solicitados.

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 190
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